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INDICAÇÃO N° 313/2019 
 

MARCELO  OLIVEIRA  ALMEIDA, e os vereadores e vereadora 

infra-assinados, usando das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal e Regimento Interno Cameral, INDICA ao Excelentíssimo 

Prefeito Municipal de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, envidar esforços para 

manter e ampliar a colônia de férias na rede municipal.   

 

JUSTIFICATIVA 

 
Destacamos o sucesso da iniciativa no ano anterior, mas são vários 

os motivos que podem justificar essa iniciativa. Mas a segurança dos alunos, a 

tranquilidade dos pais que podem estar encarando uma intensa jornada de 
trabalho, e o longo período de ociosidade desses alunos, tão somente justifica a 

manutenção e ampliação desse atendimento.  

  

Sala de Sessões, 02 de Dezembro de 2019. 

 

MARCELO OLIVEIRA ALMEIDA  

 

Marcelo Oliveira Almeida           Anderson ElerRobson Fernandes e Silva 
 

Edvan Silva Alves                    Welton de Jesus Paiva         Pablo Renan  

 

Valdirene Alves Santana       Osmar Souza Santos           

 

 Iverlan Souza Moreira 
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